
PlaMTUfiA HISMICIIPAIL DE 1-JMULUANA. 
Estado do  Para.nét.  

DECRETO 11.0 138 
Prorroga o prazo para pagamento do 

1k. 	 ISS de contribuintes de taxas fixas. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,ESTADO DO.  
PARANÁ, no uso de suas atribui23es legais e considerando 
o atraso verificado na confecçao e entrega DOS CARNÊS do 
ISS de contribuintes de taxas fixas relativas ao mês de 
julho de 1984. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica prorrogado até o dia 30 de 
agosto de 1984, o prazo para o-pagamento do ISS de con 
tribuintes de taxas fixas .d.0 Município de Umuarama, rela 
Uvas aó mês de julho de 1984. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçOes em con 
trário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARA 
MA, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de agosto de 1984. 
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